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EXPEDIENTE  

 

O Diário Oficial do Município de 
Narandiba, veiculado na forma 

eletrônica, é uma publicação das 

entidades da Administração Direta e 

Indireta deste Município, sendo 

referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui 

publicado.  

 

 

ACERVO  

 

As edições do Diário Oficial 

Eletrônico de Narandiba poderão ser 

consultadas através da internet, por 

meio do seguinte endereço 
eletrônicowww.donarandiba.com.br 

para realizar outras consultas sobre as 

publicações utilize a busca através 

dos filtros de pesquisa 

 
ENTIDADES  

 

Prefeitura Municipal de Narandiba – 

SP CNPJ: 44.857.027/0001-70  

Av: Vereador Laudelino Ferreira, 
540 – Centro  

CEP: 19.220-000 
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PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 02/2024  

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NARANDIBA/SP 

 

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NARANDIBA, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais e em consonância com a Legislação vigente 
e pertinente, a vista do resultado apresentado pela 
CMM Assessoria e Consultoria em Gestão Pública 
Ltda., 

HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado 

Nº 02/2024 – Narandiba/SP, para o 

preenchimento da função de Estagiário cuja prova 

estava prevista para o dia 14/04/2024. 

Não haverá convocações por este processo em 

razão de que todos estiveram ausentes no dia da 

prova. 

Sem mais  

 

 

Narandiba/SP, 17 de maio de 2024 

 

 

ITAMAR DOS SANTOS SILVA 

Prefeito 

 

 

MUNICIPIO DE NARANDIBA 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ELETRÔNICA 

A Prefeitura de Narandiba, Estado de São Paulo, 
manifesta interesse em obter propostas 

adicionais mais vantajosas, nos termos do art. 
75, § 3, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 
2021, para o PROCESSO 1043/2024 - DISPENSA 

DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 1025/2024, visando 
a AQUISIÇÃO DE AUDIÔMETRO PARA A 

COORDENADORIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE NARANDIBA, conforme termo de referência. 

Os interessados deverão encaminhar proposta 
de preço para o Portal Bolsa de Licitações do 

Brasil – BLL no site www.bll.org.br, do dia 
20/05/2024 ao dia 22/05/2024, 23h59min, maiores 
informações poderão ser obtidas pelo telefone 
(18) 3992-9082, no horário de expediente, e por 

e-mail: licitacao@narandiba.sp.gov.br. 

Narandiba, 17 de maio de 2024 

 

Itamar do Santos Silva 
Prefeito Municipal 

 

 

 

DECRETO Nº 1010 DE 16 DE MAIO DE 2024 

 

DISPÕE SOBRE: “SUBSTITUIÇÃO DE 

MEMBRO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

DO MUNICÍPIO DE NARANDIBA, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

ITAMAR DOS SANTOS SILVA, Prefeito 

Municipal de Narandiba, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe conferem as leis em 

vigor; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de substituir 

membros do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e Adolescente - CMDCA 

 

D E C R E T A: 

 

Artigo 1.º - Fica nomeada no Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA a 

Sra. Caroline Simionato em substituição a Sra. 

Allana Bressan dos Reis, designada através do 

decreto Nº 899 de 31 de Julho de 2019 como suplente 

do segmento Representantes de Órgãos Públicos: 

Coordenadoria Municipal de Desenvolvimento 

Social. 

 

Artigo 2.º - Este decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogando se as disposições em 

contrário. 
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 Prefeitura Municipal de Narandiba, 16 de Maio de 

2024 

 

 

Itamar dos Santos Silva 

Prefeito Municipal 

 

Publicado e registrado nesta Secretaria na data 

supra e afixada em local de costume. 

 

 

Tassiane Ayumi Nishimura Oliveira 

Dir. de Gabinete 
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